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ADILSON DA FARMÁCIA - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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CADERNO DE LEIS
E REGULAMENTOS
LEIS SANCIONADAS
PELO EXECUTIVO
LEI COMPLEMENTAR N.º 1143, DE 16 DE FEVEREI-
RO DE 2024
Projeto de Lei Complementar n.º 55/23 de auto-
ria da Mesa da Câmara
Regulamenta a Resolução nº 1/24, que disciplina 
a Lei Federal n.º 14.133/21 no âmbito da Câmara 
Municipal.
Processo nº 3896/2024-03
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vi-
cente, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 
decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar:
Art. 1º - Ficam estabelecidos os seguintes valores 
das funções gratificadas abaixo:
I - Fiscal de Contrato: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais); 
II - Agente de Contratação: R$ 4.297,20 (quatro mil, 
duzentos e noventa e sete mil reais e vinte centa-
vos).
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei Comple-
mentar correrão à conta das dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 16 de fevereiro 
de 2024.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

CADERNO DE ATOS
DO PODER EXECUTIVO: 
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ATOS DAS SECRETARIAS
PORTARIAS

SECRETARIA DE TURISMO

PORTARIA N.º 03/2024 - SETUR
PAULO BONAVIDES, Secretário de Turismo e Pre-
sidente da Comissão de Carnaval 2024, no uso de 
suas atribuições legais, 
Considerando as deliberações efetuadas nas reuni-
ões da Comissão de Carnaval, 
Considerando o ofício encaminhado pelo 39º Bata-
lhão da Polícia Militar, no qual se registram as ex-
clusões de bandas carnavalescas e o consequente 
indeferimento do pedido para a realização de even-
tos carnavalescos;
Considerando os requerimentos de autorização em 
prazo hábil para análise e discussão com as autori-
dades responsáveis pela segurança pública do Mu-
nicípio de São Vicente;
RESOLVE
I- CONCEDER A AUTORIZAÇÃO para a realização 
dos eventos carnavalescos das bandas elencadas 
em anexo;                     
II - Este documento é o ÚNICO válido para a autori-
zação da realização do Carnaval pela Prefeitura Mu-
nicipal de São Vicente.
III - Todos os outros documentos serão desconside-
rados e NÃO terão validade para autorização.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 16 de fevereiro 
de 2024.
PAULO BONAVIDES
Secretário de Turismo e Presidente da Comissão 
de Carnaval 2024
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA

PODER EXECUTIVO
O BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO É PRODUZIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE
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